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 O desenvolvimento da pessoa humana concretiza-se, precipuamente, 

à manutenção da vida, considerada em sua integralidade, atribui e mantém a 
condição inerente de ser digno. A vida considerada em sua integralidade não se 

multidimensional. Para tanto, pensar a educação não se restringe a prestação 
de um serviço -
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teoria humanística capaz de compreender e favorecer um desenvolvimento que 
torne o ser humano mais verdadeiramente humano. É neste sentido que as 
considerações de Jacques Maritain sobre o desenvolvimento integral tendem a 
contribuir com o estudo da educação enquanto meio de efetivação de uma vida 
integralmente digna. Para tanto, o presente trabalho desenvolveu-se pelo méto-

 Direito fundamental social; educação; pleno desenvolvimento 
da pessoa humana; humanismo integral; Jacques Maritain.

The development of the human person materializes primarily through 
-

tenance of life, considered in its entirety, attributes and maintains the inherent 
condition of being worthy. Life considered in its entirety is not restricted to ma-
terial aspects, but consists of considering it in its multidimensional condition. To 
this end, thinking about education is not restricted to the provision of a public 

-
ded, but implies, above all, thinking about it adequately, according to a huma-
nistic theory capable of understanding and favoring a development that makes 
human beings more truly human. It is in this sense that Jacques Maritain consi-
derations on integral development tend to contribute to the study of education 

-
veloped by the deductive method and bibliographic and documental procedure.

 Fundamental social right; education; full development of the human 
person; integral humanism; Jacques Maritain.

-

deve ser garantida a todos de forma coletiva, gratuita e de qualidade, sendo 

Em consonância com a premissa dos direitos fundamentais, mas de modo 
ainda mais precípuo, o direito à educação deve atentar-se às necessidades hu-
manas consideradas essenciais, visando, a integral proteção da criança e do 
adolescente na formação da personalidade cidadã.

da dignidade humana em seus mais amplos vieses, é também instrumento para 
formação da personalidade cidadã, pois condizente ao processo emancipador do 
sujeito, constituindo, assim, o cerne da vida individual e coletiva

O status de direito fundamental atribuído à educação denota a sua im-

restrita ao aspecto de vida material, pois, sem efetiva proteção aos direitos, à 
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a sua capacidade para se desenvolver e participar plenamente da vida (DALLA-
RI, 1998, p.7).

Nesse sentido, a educação deve propiciar o pleno desenvolvimento do edu-

para o trabalho, conforme previsto na CRFB/88 em seu artigo 205. 

Tais são os benefícios e possibilidades a serem alcançados através de um 
-

possível assegurar, portanto, a dignidade da pessoa humana é considerada eixo 

-
trar-se na importância do desenvolvimento humano também em seus aspectos 
intrínsecos. 

É por essa razão, pensar a educação não se restringe a prestação de um 

acesso a instituições de ensino não deve ser visto como sinal de efetivação do 
direito a educação, se dissociado da prestação de um ensino efetivo que propicia 
o pleno desenvolvimento humano.

-

conceitual que fatalmente causa prejuízos individuais e sociais, a educação deve 
ser concebida sob a perspectiva de uma teoria humanista capaz de compreender 

humano’.

Com esse propósito, a efetivação dos objetivos educacionais deve funda-

Maritain adquire relevância. Suas considerações se mostram pertinentes e atu-
ais a contribuir com uma concepção multidimensional da pessoa humana, que 
corrobore o intento de pleno desenvolvimento da pessoa humana.  

Nessa concepção, o presente trabalho ocupa-se em abordar o direito fun-
damental à educação como meio imprescindível a plena realização do sujeito.

Nesse intento, relaciona-se as premissas e objetivos da educação com as 
-

volvimento integral da pessoa humana, aspecto cada vez mais relevante para a 

-

pela CRFB/88, de modo a compreender sua objetivação. 
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evocadas sob a perspectiva de uma possível teoria da complementariedade, de 
modo a demonstram o dever da família e do Estado em atentar-se à importância 
cada vez mais atual de pensar a integralidade das dimensões constitutivas do 
educando, evidenciando sua expressão em termos de necessidades educativas.

-
reito à educação no rol de direitos fundamentais, em razão da sua relevância 
social e importante contribuição ao desenvolvimento do país, principalmente no 
que concerne a consecução do princípio da dignidade humana (COSTA; ROSA, 
2018, p. 93).

pensando o constituinte em direitos mais prementes, que implicam as-
pectos como a preservação da vida e a integração mínima ao convívio so-
cial (...) a negação de um direito desta natureza, que priva o indivíduo de 

-

entes aos quais o correlato dever de prestar foi atribuído.

Nesse sentido, a educação enquanto direito fundamental tende, em sentido 
equivalente, a preservação da liberdade da pessoa e a sua inserção no contexto 

a adequada qualidade de vida a todos, ainda quando a ordem jurídica sustenta-
va-se na propriedade privada e na autonomia da vontade. 

Sob essa conjuntura, os direitos sociais surgem como pressuposto a exis-

É por essa razão que os direitos sociais são considera-

benefícios da vida em sociedade (NUNES JUNIOR, 2009, p. 51, 67, 70). 

Com previsão do artigo 6º da CRFB/88, a educação é direito fundamental 
social, cujo intento imediato é a garantia e manutenção da vida em sociedade. 
É, portanto, o meio que possibilita ao ser humano o seu pleno desenvolvimento. 

Enquanto previsão normativa, a educação é considerada meio para o exer-

O direito fundamental a educação é instrumento para o exercício da ci-
dadania, meio pelo qual os sujeitos tornam-se capacitados para participar ati-
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ção 
soberana. 
sujeito nos aspectos individual e social (COSTA; ROSA, 2018, p.94).

É direito constitucionalmente garantido e deve ser ofertado a todos in-
distintamente, em consonância com os princípios da prioridade absoluta e do 
superior interessa da criança. Dever do Estado, da família e da sociedade, em 
cooperação a educação deve ser efetiva e alcançar seus objetivos mediatos.

O aspecto social do desenvolvimento da criança elege em primeiro plano 

adaptar a uma realidade a qual possui uma determinação histórica e cultural. 
Assim, deve ser eliminado o equívoco em relação ao cerne da educação, o qual 
não se fecha em si mesmo, mas é expansivo, de modo a estar em contínua in-

-
ção e sua efetivação implica em constituição e proteção à dignidade da pessoa 

A educação deve resultar no pleno desenvolvimento da pessoa humana, 
-

cumprir os intentos previstos no artigo 205, da CRFB/88. 

A dignidade da pessoa humana, na concepção de Víctor Garcia Hoz (2018, 

da pessoa humana. Por dignidade, principalmente em âmbito educacional, com-
preende-se a necessidade de tornar possível que o ser humano atualize a sua 

próprios atos, no enfoque no presente trabalho, autonomia que também se apli-
ca as esferas políticas, ou seja, no efetivo exercício da cidadania. 

Segundo Ilton Garcia da Costa (2010, p.6) educação, em sentido amplo, é 
instrumento que possibilita a demanda da pessoa humana através da expansão 
das liberdades individuais e sociais, conferindo-lhe condições para manutenção 
da sua vida e capacidade para aprimoramento das realidades que o circundam.

recente no Brasil, advinda com a CRFB/88, momento no qual o Ensino Funda-
mental passou a ser assegurado a todos, mesmo para aqueles que não tiveram 

A CRFB/88 é, nesse sentido, marco normativo e temporal da universali-
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permeia o período pós constituinte, corrobora a estima da educação enquanto 
instrumento político-jurídico emancipador, pelo qual o cidadão efetivamente par-
ticipa da vida coletiva.

O direito à educação é o primeiro e o mais relevante dos direitos sociais, 
-

blica Federativa do Brasil. Conforme disposto no artigo 3º da CRFB/88, nota-se 
que a educação é elemento imprescindível na construção de uma sociedade mais 

pobreza e das formas de marginalização, pela redução das desigualdades sociais 
e regionais e pela promoção do bem de todos sem nenhum tipo de preconceito 
ou discriminação (VERONESE; OLIVEIRA, 2008, p.80). 

O processo educativo é, nesse sentido, considerado não apenas como lócus 
de transmissão de conhecimentos e aprendizagem das crianças e adolescentes; 
é o meio pelo qual os educandos tornam-se cidadãos, sociabilizam, superam o 

Nesse aspecto, assegura Cury (2006, p. 685) “o amadurecimento da ci-

respeito de seus direitos se põe perante o respeito pelo direito dos outros.”

No mesmo sentido, segundo Carlos Roberto Jamil Cury (2006, p. 670) “na 
-

-

considerar os demais fatores associados que integram sua natureza, devendo 

liberdade, vontade, solidariedade, justiça, espiritualidade, bem e amor. 

Conquanto, somente uma educação voltada ao desenvolvimento integral 
dos educandos é apta a propiciar a emancipação do sujeito, caracterizada pela 

vida social e exercício da cidadania. Assim, pela educação, todos participam da 
vida coletiva de modo efetivo.

-
tuição de ensino, a educação no Brasil é obrigatória, também gratuita, devendo 
ser garantida pelo Estado às crianças e adolescentes dos 4 (quatro) aos 17 (de-
zessete) anos de idade, nos termos do artigo 208, inciso I, da CRFB/88 e artigo 
6º da lei nº 12.796/135.

à Adminis-
-

e relevância para a sociedade, foram assumidas pelo Estado. 

5  Lei que alterou a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (nº 9.394/96).
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Nessa acepção, segundo Di Pietro (2014, p. 56), em razão mesmo da co-
notação de imprescindibilidade ao sujeito e a sociedade, a educação é direito 

Contudo, o acesso a instituição é meio -
vos pretendidos pela educação, os quais podem ser sintetizados no intento de 
pleno desenvolvimento da pessoa humana, do qual emerge os demais benefícios 
pessoais, sociais e materiais. 

Isto porque, assegurar uma educação cidadã perpassa o simples reconhe-
cimento do direito em normas jurídicas positivadas, ou na garantia de matrícula 

A efetividade do direito à educação implica, primeiramente, em compreen-
der o que consiste o pleno desenvolvimento e, posteriormente, em delimitar for-
mas para alcanç

Por essa razão, feita considerações essenciais à compreensão da prestação 
da educação no Brasil, enquanto direito fundamental social e serviço o, 

à concepção e 
intento constitucional de pleno desenvolvimento da pessoa humana.

Conforme sustentado oportunamente, o status de direito fundamental atri-
buído à educação evidencia a sua importância. Trata-se de meio que possibilita o 
desenvolvimento do ser humano, individual e socialmente considerado.

A teoria dos direitos fundamentais consiste na constatação de bens e ser-
viços imprescindível à manutenção e qualidade de vida. Consideram-se direitos 

apenas em seu aspecto biológico, mas transcendental, razão pela qual os direi-
tos humanos jamais se desassociam do valor absoluto da dignidade humana, 
pois esse valor constitui o mínimo irremissível inerente a qualquer direito funda-
mental, inclusive os sociais, consubstanciados no mínimo vital (NUNES JUNIOR, 
2009, p. 114).

Portanto, o intento de pleno desenvolvimento da pessoa humana, uma vez 
que pretendido pelo direito fundamental à educação, tende a efetivação de con-
diç

-
-

mes jurídicos de atribuição positiva e negativa, sintetizados no dever de respeito 

os pressupostos de matérias mínimas para preservação da vida e inclusão da 
sociedade (NUNES JUNIOR, 2009, p. 114).
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Ao dispor sobre o direito a educação no artigo 205, a CRFB/88 elenca o 
objetivo do pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para a cidadania e 

trabalho, e por isso o artigo dispõe nesta ordem; ou, sendo objetivos diversos, 
ainda cabe o esforço para compreender o que se pretende com o pleno desen-
volvimento da pessoa humana.

Em interpretação a teoria da dignidade humana e do mínimo existencial, 
-

concepção segundo a qual o pleno desenvolvimento não corresponde, de forma 
limitativa, apenas aos objetivos de aptidão para o exercício da cidadania e do 
trabalho. 

A concepção segundo a qual o pleno desenvolvimento não se limite a esses 

são imprescindíveis à emancipação do sujeito e a sua inserção social, mas impli-
ca em consider -los de forma conjunta.

O intento de pleno desenvolvimento da pessoa não pode ser restringido 
aos
essenciais à vida e sob diversas perspectivas constituem elementos impres-

Segundo Víctor Garcia Hoz (2018, p. 51):

-
des orientadoras implicam, o aluno realize o importante e lento aprendi-
zado de viver humano: trabalhar, que é se comunicar com as coisas, e 
conviver, que é se comunicar com as pessoas. Não se pode viver humana-
mente a não ser partindo da capacidade de critério próprio para apreciar 
as pessoas, coisas e situações, escolher o caminho mais adequado entre 

-
manamente é o mesmo que viver com liberdade. E a liberdade implica, 
recordemo-lo, capacidade de escolher, mas também capacidade de acei-
tar a responsabilidade pelos atos livre.

Nessa acepção, uma educação efetiva ainda deve ater-se ao desenvolvi-
mento do educando enquanto cidadão, sujeito de direito, pelo qual, segundo 
Eduardo Cambi (2023, p. 1113):

As escolas também devem se preocupar com a formação cívica, não se 
reduzindo a lógica do preparo técnico para o mercado de trabalho. Isto 
porque a técnica se renova com grande velocidade. É preciso ensinar os 

transformação social. A redução da educação a um processo de treina-
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-
dicas, fazendo com que, na expressão de Milton Santos, a escola produza 

.

É imprescindível o intento de garantir o desenvolvimento cidadão por meio 
do processo educativo, isto porque, o desenvolvimento social depende disso, de 
modo que os cidadãos saibam desenvolver-se politicamente através de valores 

-

Uma teoria da complementariedade da educação é, portanto, maneira 
adequada à interpretação e efetivação deste intento. A amplitude do desenvolvi-
mento se torna possível por meio integração de tudo quanto circunda a realidade 
humana, expressa em seu potencial capacidade de associar e ordenar aquilo que 

-
de (MORIN, 2013, p. 27).

-
cacional, promover a conservação e aprimoramento das potencialidades conti-

conduzi-lo a plena capacidade de aprimoramento das faculdades intelectuais-es-
pirituais (SAVIANI, 2003, p. 148).

Conceber a pessoa humana segundo uma realidade multidimensional im-
plica em reconhecer que a necessidade educativa não se restringe ao objetivo de 
aprimoramento intelectual e social. Essas potencialidades são imprescindíveis ao 
sujeito e sua importância decorre do impacto à sociedade, pois sua manifestação 
decorre da integração da pessoa com a sociedade.

-
ladas dos demais elementos que compõe e integram a natureza humana, não 
apenas tem seu alcance restrito, por incompletude, mas pode implicar na fatali-

Assim, para o alcance do pleno desenvolvimento da pessoa humana, a ca-
pacidade de desenvolvimento intelectual e de integração social não apenas pre-
cisam estar associadas as demais potencialidades humanas, mas devem, impre-

não se realize de modo diverso, podendo causar prejuízo a natureza humana e 
a sociedade. 

Assim, associada aos aspectos do inteligir e da integração, a educação 
deve promover o desenvolvimento dos aspectos intrínsecos à pessoa humana: 
a dignidade, personalidade, aspirações naturais de liberdade, vontade, justiça, 

-
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Para tanto, o intento de pleno desenvolvimento da pessoa humana impli-

somente pelo qual torna-se possível sua expressão em termos de necessidades 

É segundo essa concepção de educação integral como forma de realização 
plena da pessoa humana que as considerações de Jacques Maritain se mostram 
pertinentes em fornecer um entendimento esclarecido sobre a realidade multidi-
mensional do ser humano. 

-
-

a potencialidade contina na pessoa humana enquanto condições inerentes a sua 

-
siderar premissa, as considerações de Maritain sobre o humanismo integral, de 
modo que, ao considerar o ser humano segundo uma realidade multidimensio-

estimulados de modo equivalente.

O humanismo integral respeita e valoriza a ordem espiritual, mas não se 

o que, consequentemente, cria uma comunidade fraterna. A concepção do hu-
manismo integral, em Maritain, fundamenta-se nas diversas facetas ou dimen-
sões da atividade humana, como a educação, a política, a vida mística, a vida 

Considerar que o sujeito possui uma condição multidimensional não restrin-

sua plenitude. 

A condição corpórea do sujeito implica, de forma associada à dimensão 
-

tegração do ser humano à contextos de reações com o meio e com os que lhe 
são semelhantes, o que implica que o sujeito possui, por sua própria natureza, 
a dimensão biopsicossocial.
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de demandas simbólicas e o possibilita a iniciativa e satisfação de diversas for-
mulações de realização pessoal, por meio de atividade de criação em busca de 

homem mais verdadeiramente humano, de modo que o sujeito aprimore tudo 
quanto pode cooperar e agregar com a sua natureza e sua história. 

O humanismo requer que o sujeito desenvolva as virtualidades contidas 
em si, suas forças criadoras e a vida da razão, requer que o sujeito trabalhe 
para fazer das forças e estímulos do mundo físico instrumentos da sua liberdade 
(MARITAIN, 1947, p. 10).

A educação assim concebida deve orientar-se para atender as necessida-
des antropológicas e socioantropológicas do sujeito e conduzi-lo à harmonia e 

-
berdade seja desenvolvido paralelamente ao da responsabilidade, atribuindo ao 
sujeito coragem para assumir riscos e para exercer autoridade para o bem geral 
e, concomitantemente, o respeito da humanidade em cada pessoa individual 
(MARITAIN, 2012, p. 111-112).

pessoa humana, deve centrar-se na integralidade das dimensões constitutivas 
da vida humana, o que não ocorre de forma desassociada da realidade a qual o 

-
cação deve ser guiada por diretrizes éticas, morais e intelectuais adequadas a 

-

-
na deve centrar-se no propósito de potencializar, concomitantemente, as diver-
sas dimensões constitutivas e inerentes à natureza humana. 

Nessa acepção, deve, sobremaneira, favorecer o sujeito para que, ao exer-

mais satisfeito com a vida, consigo e com os seus semelhantes; e capacitado a 

Nesse sentido, a tarefa educacional deve consistir em um constante apri-
moramento da condição humana que propicia a conquista do ser, tornando-o 

Segundo Maritain (1968, p.42), uma concepção de educação integral tem 
por objetivo essencial propiciar um desenvolvimento do ser humano de forma 

-

obrigações e responsabilidades. Um processo de ensino, portanto, deve ter por 
objetivo suscitar e desenvolver no sujeito estados físicos, intelectuais e morais 
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A educação, enquanto direito fundamental, expressa sua imprescindibili-
dade ao sujeito e a toda coletividade. Trata-se de instrumento pelo qual a pes-

biológico, e torna-se capaz de participar da vida em sociedade.

Em razão da sua importância ao sujeito e a coletividade, a educação é con-

aos 17 (dezessete) anos. 

-
volvimento da pessoa humana. 

da pessoa humana, depreende-se que ele não pode ser compreendido de forma 
restritiva, como se seu objetivo consistisse, apenas, em preparar o sujeito para 

de exercer a cidadania e o trabalho são as potencialidades humanais mais per-
ceptíveis em razão da sua exteriorização, pois ocorre a partir da integração do 
sujeito com a sociedade. Porém, consider
da educação, contraria a ideia de que o desenvolvimento deve ser pleno. 

A integração social depende do desenvolvimento conjunto dos elementos 

ser humano em sua realidade multidimensional. Cada aspecto inerente a vida 
humana deve ser equitativamente desenvolvido e exercido de forma ordenada 
para que o sujeito alcance o pleno desenvolvimento. 

-
ção no que concerne ao intento de pleno desenvolvimento da pessoa humana. 
Nesse sentido, as considerações de Jacques Maritain sobre o humanismo inte-
gral, uma vez que entende o ser humano segundo uma realidade multidimen-
sional, contribui com a ideia de educação integral, pela qual torna-se possível o 
alcance de um desenvolvimento pleno. 

-
-

lho, deve considerar os demais fatores associados que integram sua natureza, 
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devendo desenvolver também as potencialidades: dignidade, personalidade, in-

O aprimoramento das dimensões constitutivas do sujeito o capacita para 

seus objetivos pessoais. 

O sujeito plenamente desenvolvido, ao se tornar verdadeiramente mais 
humano, torna-se mais satisfeito com a vida, consigo e com os seus semelhan-
tes; e mais capacitado para integrar as relações sociais, de modo que se tornem 

Conclui-se, portanto, a educação de qualidade, aquela desenvolvida tendo 
por cerne pleno desenvolvimento da pessoa humana, corrobora o princípio e de-

as relações humanas, formando a personalidade humana do educando eu seus 
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